
Estado do Ceará

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

PROCESSO DE PAGAMENTO
UUZ qq

CREDOR TIAGO RODRIGUÊS. SOCIEDADE IND. DE ADVOCACIA

DADOS BANCÁRIOS DO CREDOR

ACÊNCIA CONTA

BRASIL 1598-9 clc 73061-0

DADOS ORçAMENTÁRIOS

VAI.OR

48.200,00

TOTAL 48.200,00

VALOR BRUTO 3.500,00

IRRF

ISSQN 70,00

rNss

PREVUUNO

HELP DESK

SOMA DOS DESCONTOS 70,00

VAIOR LíQUIDO 3.430,00

DADOS EANCÁRIOS DO MUNICíPIO

BANCO BRASIL

CONTA L7.554-4
FONTÊ CÂMARA MUNICIPAL

LIqUIDAçÃO VALOR

02020100 3.s00,00

TOTAL 3.500,00

COMPETÊNCIA:

)anl26

NorA(s) FrscAr (rs):

37

VOP

C.M.J.N
PRONTO PARA PAGAMENTO

_t_t_

Contabilidade

41.352-9

DADOS DO CREOOR

BANCO: TIPO

EMPENHO NS

12010018

PAGAMENTO



Cea rá
Governo Muni c'io
Cârnara uuni ci pa

al dI de
e Juazei ro do Norte
luazei ro do Norte

PROCESSO DE DES PESA ORÇAMENTÁRIA

DOC, CX : No 100
SUBEMPENHO 10O2

CREDOR: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

20299
0224

EMPENHO
c. P. F. /C
DATA DO

óncÃo
UNID. OR

CLASSIFI

.N.P.l.
PAGAME NTO

12010018
61.955.940
1010212026
01'-caina ra
02-Câmara
01 01. 01

/0001-29

CAl'4ENTÁRIA
CnçÃo

1c jpal
rcroal

000 1

Mun
Mun
031

do ruo

.35.00
rtuazer r0

3,3.90
de

2 .00
l
1

e

VALOR PAGO n$ 3. 500,00

l]ISrÓRIC0: CREDET{CIAilEr{r0 DE EilPRESAS PRESTAD0RAS 0E SERVrç05 TÉ(ilrC05 rSfE(rALrZAD0S 0r

ASSESSORIAS: ]URÍDICA. ONCIUIl{IÁNII I DE (Ol{TABILIDADE PÚ8LICA, COII A

Frr{ALTDADE DE ATil'IDER AS' DEilAr{DAS D0S(A5) SEllH0RTS(A5) vEREA00REs(AS), l{0

EXERCÍCI0 0E SEU ilAil0AT0 PARLAT,TE|TTAR l{l 
'CiOl0r 

0r :UlZriRO D0 iloRTr/CE,

COI{FOR[IE REGULAIIEI{TACÃO DA VERBA DE DESEIiIPEl{11O PARLAllEI'ITAR.VDP,REF, A OROEIi DÉ

SERVrç0 il02026,01,12:0031,:1li,2026, vER, l0SÉ CLETLS0ll R, vrErRA,
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Doc,
CREDOR: PREFEITURA

cx:N0 10020300
I4UNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CONTA EXTRA.ORÇ,
c.P.F./C.N.P.J.
DATA DO PAGAI4ENTO

RETENCÔES DE ISS
07.974.082/0001-14
70 I 02 12026'
02'-câinara ttluni c ioal
017554

UNIDADE GE

NO.CHEQUE/
CONTA BANC
VALOR PAGO

STO RA
OCU[4ENTO
RIA

D
A

de Juazei ro do Norte

17,554-4 (r4ovrMENTo)BB
R$ 70,00

l]rSTÓRrC0i Rir, Â0 I55Qll 0Â llF ll -TIAG0 R00RiGUE5 S0C,ri0,
Dt ADV0CÀCIÂ, lUl{r0 Á 0ilr{,

PROCESSO DE DESPESA EXTRAORÇAMENTÁRIA



NOTA DE SUBEMPENHO ]-OO2 O224
ea rá
gverno 14un ici p

aIna ra [4un] cr0a
xe rc íci o de 20

do
do

al deI de
26

c
G

c
E

J uazei ro
J uazei ro

N0 rte
Norte

E[4PENHO

C I EDADE

ORIGIN
VAL0R,,..,..
I',IODALIDADE. ,

INDIVIDUAL DE
3, são l.,ti guel -l uazei ro

AL

NOTA DE
DATA DO

EI4PENHO, , ,

EI'4PENHO. , ,

c redo r
Ende re
c,N.P.

R$ 48.200.00
g1oba1

12 0 10 018
t2 I ot 12026

TTAGO RODRIGUES - SO
Rua são sal vador. 11
61.9ss,940/0001-29

Ço
J.

ADVOCAC IA
do t,to rte-cE 63010-522

UNIDADE ORCAI4ENTÁRIA. .

FUNC. PROGRÀ[4ÁTICA O1 óii
01,
001

CATEGORIA ECONÔi{ICA,,..
SUBELEI4ENTO. , . . , . . , , , . :

Subelemento sItt4-cE,,,..
FONTE DE RECURSO 15 0000000 0

0RçA14ENTÁRrl
camara t4uni ci oal
Gerenciamento' das ltividades do poder

t-eqi sl ati vo yunic ipal
servi coí de consultoria
Asses3orja, consultoria técnica/jurídica
CONSULTORIA TECNICA JURIDICA
Recursos não vinculados de impostos

cLASSTFTCAçÃ0
01

0001 2

00
01

90,3s
90.35

3,3
3,3
02

DEt'40

SAL DO

NSTRATIVO
ANTERIOR VALOR

44. 700 ,00

DA

SUBE[,,lPENHADO
3 . 500,00

D0TAçÃ0 elll R$

SALDO DI S PONÍVEL
41.200,00

0t/2
E BVI
RIDI

c0[4
Dos (
DE

Pag
CRE
TÉC
ORÇ
FIN

ESPECTTTCAçÃo:

amento da NEG 12010018 emitida en 1,21
DENCIAII,4ENTO DE E[4PRESAS PRESTADORAS DE S

NICOS, ESPECIALIZADOS DE ASSESSOBIAS: ]U
AII4ENTARIA E DE CONTABILIDADE PUBLICA,
ALIDADE DE ATENDER AS DEI,IANDAS

5 ENHORES (AS) vEREADORES (AS) NO EXERCÍCrO
It4AN DATO
NORTE/CE

VALOR SUEE[,IPENHADO (R$)

3 , 500,00

026
c0s
ôa,

DE

Ç0
R.

A
AS)
SEU

DOPARLAIT4ENTAR NA CIDADE DE JUAZEIRO
, CONFOR1,íE REGULAT4ENTAçÃO DA VERBA
HO PARLAII4ENTAR-VDP. REF, A ORDEII4 DE SERVI
1.12-0031,JAN.2026, vER. l0SÉ CLETLS0N

DESEI4PEN
N02026 .0
VIEIRA,

I uazej ro do Norte , 10 de Feve rei ro de 2026.
Autori zo

RESPONSAVEL
E14 P ENHADOR

DAÍAt 70102/2026

Doc. cai xa: 10020299

FRANCISCO WAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL
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global

12 010018
L2l0L 12026

TIAGO RODRIGUES - SOC
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01
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FONTE DE RECURSO
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c
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A
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t
A
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90,35
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3,3
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1500000000
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o esperificaçào
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ouantidade
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ilES
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DADOS DA LIQUIDAçÃO
VALOR
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have

.L IQU I DA
rt sca I s

A
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rvl
0:

3,500,00
co 37'sér'i e
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D

e
A

NFS
D EIíISS

c
(
HIST

d. ln
RI CO

est unic.): 23073041126195594
CREDENCIAI\,IENTO DE E14PRESAS PRESTADORAS DE S

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIAS: JURÍDICA, O

CONTABILIDADE PUBLICA. COI4 A FINALIDADE
DEI4ANDAS DOS(AS) SENHÓRES(AS) VEREADORES(AS)
SEU I,IANDATO PARLAI4ENTAR NA CIDADE DE ]UAZE
CONFORI4E REGULAII,IENTAÇÃO DA VERBA D

PARLAI'4ENTAR-VDP. REF, A ORDEI4 DE

a
ó ERVI

RçAM
DE
NO

IRO
E
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, VIEIRA.N02026.01,12-0031,JAN.2026, vER. JOSÉ CLElLSON R

luazeiro do Norte,02 de Fevereiro de 2026.

FRANCISCO WAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL
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sALDo ÁilTERI0R.,,, R|14.700,00 VÂLoR rÁ60,,,,,,,, R11500,00 5ÁLD0 D0 Eilpil{l10,, Rl41,200,00

PAGUE-SE a importância
c0nstante na presente n0ta

FRANCISCO WAGNER SANTANA FILGUEIRAS
DIRETOR GERAL

D0CU[4ENT0 DE CAIxA Ho10020299, de1010712026
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do Norte-cE 63010- 522
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70/02/2026 - BÀNCO DO BRÀSIL - 74:31:1L
041300433 SEGUNDA VrA 0002

COMPROVÀNTE DE TRÀNSFERENCIÀ
DE CONTÀ CORRENTE P/ CONTA CORRENTE

CI,IÊNTE: CÀMARA MUNÍCIPÀL DE JUÀZE
ÀGENCIÀ: 0433-2 CONTÀ: t7 .554-4

DÀTA DA TRÀNSFERENCIÀ T0/02/2026
NR. DOCUMENTO 551.598.000.073.051
VÀLOR TOTAL 3.430,00
****** TRÀNSFERIDO PARA:
CLIENTE: TIAGO S I ÂDVOCACIÀ
AGENCIÀ: 1598-9 COMTA: 73 .061-0
NR. DOCUMENTO 550.433.000.017.554

NR. AUTENTICACAO 0. 9c8.DoA. 088.A47. 515



I0/02/2026 - BÀNCO Do BRÀSIL - t4:37:42
041300433 SEGUNDA vrA 0003

COMPROVÀNTE DE TRÀNSFERENCIA
DE CONTÀ CORRENTE P/ COMTÀ CORRENTE

CLII]NTE: CAMÀRÀ MUNIC]PAL DE JUAZE
AGENCfA: 0433-2 CONTA: t7 .554-4

DATA DA TRÃNSFERENCIÀ T0/02/2026
NR. DOCUMENTO 550.433.000.047.352
VALOR TOTAL 70, OO
****** TRÀNSFERIDO PÀRÀ:
CITIENTE: PREFEfTURÀ MUNICIPÀ], DE 'J
AGENCIÀ: 0433-2 CONTA: 47.352-9
NR. DOCWENTO 550.433.000.017.554

NR. ÀUTENTICÀCÀO 5 . E80.60A.30B. BAÀ.699



ffi À

CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

oRDEM DE SERVTçO No 2026.01.12-0031

CNPJ N" 05.466.16410001-22
RUA MANOEL PIRE§ NO 47, JCISÉ GERÀLDO DA CRUZ

T[rEFoNE (ee) zut-saze

JUAZEIRo DO NORTE * CEARÁ

No DA ORDEM DE SERVIÇO:

2026.01.12-0031

MODALIDADE DA LIGITAÇÃO:

Credenciamento no 0112025 - CMJN

CÂMARA MUNICIPAL DE JUAZETRO DO NORTE . CE

NO DO CONTRATO:

2025.11.12.0006

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:

12de novembro de2025.

GONTRATADO (A):

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

ENDEREÇO:

Rua São Salvador, no 1 13, Bairro São Miguel, Juazeiro do Norte - CEP 63.010-522.

NO DO GNPJ/GPF:

61 .955.940/0001-29

NO DO TELEFONE/FAX:

(88) 9.8885-7850

AUTORTZO A EXECUçÃO DOS SERVTçOS ABATXO DTSCRTMTNADOS, CONFORME
soLrcrTAçÃo Do VEREADOR E FTSCAL DO CONTRATO JOSÉ CLETLSON RODRTGUES
VIEIRA, CONSTANTE NO OFICIO NO OO3/2025 -GAB. CMJN, DATADO EM 02 DE
JANEIRO DE 2026.

OBJETO:

CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECTALIZADOS DE ASSESSORTAS: JURIDICA, ORÇAMENTÁRA E DE
CONTABILIDADE PÚBLICA, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DOS (AS)
SENHORES (AS) VEREADORES (AS) NO EXERCÍCIO DE SEU MANDATO PARLAMENTAR
NA CIDADE DE JUAZETRO DO NORTE/CE, CONFORME REGUTÁMENTAÇÃO DA VERBA
DE DESEMPENHO PARLAMENTAR VDp, DE ACORDO COM AS CONDTçôES
ESTABELECIDAS NO EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O1/2O25.CMJN E SEUS
ANEXOS, EM CONFORMIDADE COM A LEt No 14.133t2021, A RESOLUçÃO CMJN No
1.415t2025 E O ATO DA MESA No 008/2025.

v



^CAMARA
JUAZEIRO DO NORTE

ESPECTFTCAçÃO DO SERV|ÇO:

PRESTAÇÃO Or SERVTÇOS TÉCNICOS ESPECTALTZADOS DE ASSESSORTA JURÍDICA,
coM FoCo No SUPoRTE ÀS ATIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR JOSÉ
cLETLSoN RoDRrcuES vrErRA, ABRANGENDo RxÁlrse E euraonaçÃo DE
DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU QUAISQUER OUTROS SERVIÇOS DE
NATUREZA .tuRÍorcR euE o pARLAMENTAR REeutsrrAn À rrupnEsA coNTRATADA,
CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR -

VALOR TOTAL DO SERV!ÇO R$ 3.500,00
o vALoR GLOBAL DOS SERVTÇOS SERA DE R$ 3.500,00 (TRÊS MrL E QUTNHENTOS
REIAS), CORRESPONDENTE AO LtMtTE AUTORTZADO PELO PARLAMENTAR,
EXERCENDo No uÊs oe JANEIRo, sENDo ESTE vALoR DrsrRtBuÍoo coruroRME
coMUM AcoRDo E pLANEJAMENTo pnÉuo ENTRE o vEREADoR E A EMpRESA
coNTRATADA, DENTRo DAS HoRAS E coNTEúoos pERMrrDos NA TABELA DE
HOruOnÁRIOS CONSTANTE DO EDITAL DE cREDENCIAMENTo No O1I2O25.CMJN,
oBSERVANDo.SE oS cnlrÉnIos DE EcoNoMlctDADE, TRANSPARÊrucn E
LEGALIDADE PREVISToS NA REGULAMENTAÇÃo on VDP.

vALIDADE DE vtcÊttcll oo
GONTRATO:

12 de novembro de 2026.

PRAzo DE ExEcuçÃo:

Até o dia 31 de janeiro de 2026

Juazeiro do Norte-CE, 12 de janeiro de 2026.

TIAGO RODRIGUES DE Assinado de forma digital por

V^ *urru 1,1)q, r^ 5o^\** í;,Ç,^^tl:,«r
FRANCISCO ilVAGNER SANTANA

FILGUEIRAS
ORDENADOR DE DESPESAS DO
PODER LEGISLATIVO MUN ICIPAL

PORTARTA No 517t2025
CONTRATANTE

cNPJ No os.aoe.to+/oool-22
RUA MANoEL prRES, No 471, JosÉ eenatoo DA cRUz
TELEFoNE (ee) zursazs

JUAZEIRo Do NoRTE - cuaRÁ

RODRIGUES DE

TIAGO RODRIGUES SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCAGIA
CNPJ No 61.955.940/0001 -29

CONTRATADA

ffi



I DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

JUaZCIO UO rrOrre
(88)98218,7807
*, n@luauero cê gôv b.,íJ

Chavé dê Âc66so ds NFS-.
2307304 1 261 95594000012900000000000372602a402261225

Númoro da NFS-ê
31

Núm6ro dâ DPs
31

Compâtância dâ NFS-ê
01141t2026

Dets 6 Horã dâ êmissâo dâ NFS-o
01/02t2026 1641 02

Sóriô dã DPS
1

Delã 6 HotE da 6lnissáo dâ DPS
01/0212026 00 00r00 AáurênrcÉadê d6la NFS.e pole *Í ver icadâ

peb le(!6 deáê colrgo QF óu pelâ ónsulla dâ
chêvede acéso nô ponâlnádona dá NFS e

EMIÍENTE DA NFS-ê
Prêstedor do Servico

CNPJ/CPF/NIF
61 955 940/000'1-29

ln.criÉo Municipal
1593070

NoÍhê / Nom6 Empíêsaíiel
TIAGO RODRIGUES - SOCIÊDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endê16ço
RUA SAO SALVADOR 113, SAO IVIGUEL

Simplôs Nscionsl ns Dâtâ dê Compêtanciâ
Optante - l\.4icroempresa ou Empresâ dê Pequeno Porte (ME/EPP)

E-mail
ÍTAGORDGS.ACV@GirAt L.COM

MunicÍpb CEP
JUAZEIRO DO NORTE - CE OOOOO-OOO

Regimê dê ApureÉo ÍÍibúórh p6lo SN
Regime dê apuraçáo dos tributos federais e municipal pelo Simples Nacional

TOMADOR OO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
05.466.164/0001-22

Nome / Nomô Empr€$rial
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE . CAMARA MUNICIPAL

Ehd616ç0
R CRUZEIRO,217. CENTRO

MunicÍpio
Juazeiro do Norte - CE

CEP
63010-212

ln6criçáo Municipâl

E-mail

INTERMEDIARIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS.ê
SERVIçO PRESTADO

Cô dê Tribdsçáo Nâclonsl Código d6 Tributeção Municipal Loc.l dâ Prô.lDçaio Pêb d. Prcât çáo
17\r^11 -1714i Advocacia. -1714l691170102-Advocacia JUAZEIRO DO NORTE - CE

Descriçáo do SorYiço
ordem de Serviço n 2026.01 12-0031 competência Janei10/2026 PRESTAÇAo DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIzADoS DE ASSESSoRIA
JURIDICA, COI\4 FOCO NO SUPORTE AS AÍIVIDADES PARLAMENTARES DO VEREADOR JOSE CLEILSON RODRIGUES VIEIRA, ABRANGENDO
ANÁLISE E ELABORAÇÀO DE DOCUMENTOS, CONSULTAS, PARECES, ACOMPANHEiJIENTO DE TEMAS ADI\.IINISTRATIVOS E LEGISLATIVOS, OU
OUAISOUER OUIROSSERVIÇOS DE NATUREZA JURÍDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR À EN4PRESA CONTRATADA, CONFORlilE
DEI\IANDA CUSTEADOS PELA VERBA DE DESEMPENHO PARLAI\4ENTAR VDP, AG 1598-9 / CONTA CORRENTE 73061.0 Banco do BTasil

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Tribúteçáo do IsSON
Operação Tnbutável

Tipo dê lmunidâdo

Psis R€sultsdo da Pr$tsçáo do Seryiço

Susponsáo & Exioibilidadô do ISSON
Não

Dêscohto lhcondiciohado

Âlíquota Aplicida
2.00o/o

Municipio do lncidânci6 do ISsON
JUAZEIRO DO NORTE . CE

NúmsÍo Procêsso Su6psnsáo

Rssims Espscial ds Íribubçáo
Nenhum

RS 3 500.00

BC TSSON

R$ 3 500 00

Bênôício Municipâl

Cálculo do BMTotel Dêduçôê6/RcduçõôB

Rêtsnçáo do ISSQN
Retrdo pelo Íomador

ISSQN 
^puradoR$ 70,00

TRIBUTAçÀO FEDERAL

IRRF

PIS Devido

CP Reüdo

COFINS Dêvido

PIS/COFINS/CSLL Rolidor

R6iânção do Pls/cOFlNs/cSLL

VAYrt TOTAL DA NFS-E

Vâlor do Sôrviço
R$ 3.500.00

IRRF, CP, PI§, COFINS, CSLL
R$ 0.00

IsSON Rêüdo
R$ 70,00

VáloÍ Lhuado dâ I'lFS-€
R$ 3.430.00

D6§conto condicionsdo
R$

PIS/CoFlNS D€vido§

Dôaconto lncondicionâdo
R$

IOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS

Fsdêrsis Êstâduais Municipâis

INFORMAÇOES COMPLEMÊNTARE§

NBs: I 18040000
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RECIBO

Recebi da Câmara Municipat de Juazeiro do NoÉe, no âmbito do Edital
de Credenciamento n" ot/zoz; - CMJN, conforme Ordem de Serviço no
zoz6,or,12-0031, a importância de R$ 3.5oo,oo (três mil e quinhentos
reais) referente à PRESTAÇAO DE SERVIÇOS TECNICOS ESPECIALIZADOS
DE ASSESSORIA JURíDICA, COM FOCO NO SUPORTE AS ATIVIDADES
PARLAMENTARES DO VEREADOR JOSE CLEILSON RODRIGUES VIEIRA.
ABRANGENDO ANALISE E ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS,
CONSULTAS. PARECES, ACOMPANHEMENTO DE TEMAS
ADMTNTSTRATTVOS E LEGISLAT|VOS, OU OUAISQUER OUTROS SERVIÇOS
DE NATUREZA JURíDICA OUE O PARLAMENTAR REOUISITAR A EMPRESA
CONTRATADA. CONFORME DEMANDA, CUSTEADOS PELA VERBA DE
DESEMPENHO PARLAMENTAR - VDP,

Para os devidos fins, firmo o presente recibo.

Juazeiro do Norte./CE - --/

E INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

E] 8§ 98885-7850 §
tiogord gs.odv@gmcril.com üK
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RELATORIO TÉCNICO DE ASSESSORIA JURíDICA

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP).

PERíoDo DE ExEcUçÃo: Mês de Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Jose C[eilson Rodrigues Vieira.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.
CNPJ: 6r.g55 g+o /ooot-zg.
Advogado Responsável Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:
51.551,

r. OBJETIVO DO RELATORIO

O presente Relatorio Tecnico tem por objetivo detalhar e comprovar as
atividades de Assessoria e Consultoria -JurÍdica prestadas ao Gabinete do
Vereador Jose Cleilson Rodrigues Vieira, no período dos Mês de Janeiro
de zoz6.

Os serviços foram executados em estrita conformidade com o Termo de
Credenciamento N" or./zozS-CMJN e o Contrato da Ordem de Serviço de
no 2026.ot.tz-oo31, visando o suporte tecnico necessário ao pLeno
exercício das funções constitucionais e Legais do mandato,

Todos os serviços foram demandados pelo Gabinete e possuem relação
direta com a atividade parlamentar, o processo legislativo e a fiscalização
da Administração Pública Municipal

z, DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

O serviço foi consolidado em uma única demanda de alta complexidade,
conforme detalhamento a seguir:

8S ?8885-78§ü §
tiagordgs.crdv@gmoil.com E

Data ESPECTFTCAçÃO

Janeiro de
zoz6

l

Retatorio
ecnico de

suttoria

urÍdica
ria

10 R$ 3so,oo R$ 35oo,oo

Consultoria e Assessoria Jurídica
Partamentar prestada no ámbito da
Câmara Municipat de Juazeiro do
Norte,/CE, de natureza técnica e
opinativa, destinada ao apoio jurídico
institucional. às atividades do mandato
partamentar, consistindo, de forma
del.imitada e sob demanda, em,

Produto
Entregue
(Anexado)

orDE llroto*
(Horas) 

lluNlrARlo

lfr:

E]

-

VALOR
TOTAL

E
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(Horas)
VALOR
uNrrÁRto

VALOR
TOTAL

(i) orientaçôes jurídicas pontuais
acerca das normas que regem o
processo l"egistativo municipat,
compreendendo iniciativa, tramitação e
del.iberação de materias legislativas,

(i i) escüarecimentos técnicos
específicos quanto à elaboração,
adequação formal e conformidade
normativa de proposições legistativas,
observadas as regras da tecnica
[egistativa;

(iii) anál.ise jurídica pretiminar e
preventiva de demandas
partamentares determinadas, voltada à
identificação de viabil"idade jurídica e
de riscos legais, sem caráter decisorio
ou vinculante;

(iv) suporte jurídico técnico eventuat
destinado a subsidiar a atuação
partamentar em materias concretas,
sem interferência na autonomia
decisoria do Vereador.

As atividades serão desenvolvidas em
conformidade com a Constituição
Federat, a LeiOrgânica do Município
de Juazeiro do NoÉe./CE e o
Regimento lnterno da Câmara
Municipa[, não se caracterizando como
substituição da assessoria jurÍdica
institucionat, nem como prestação de
serviço adm inistrativo permanente,
tampouco abrangendo interesses
pessoais, eteitorais ou polÍtico-
partidários

3. PRODUTOS ENTREGUES E ANEXOS INDISPENSAVEIS

A comprovaÇão materia[ e intelectual da despesa (R$ 3.5oo,oo) é feita
pelos documentos anexados:

. Retatório técnico - Jurídico: Documento formal que detalha as
atividades que foram desenvolvidas durante o mês,

4, TOTALTZAçÃO E SOLICITAçÃO DE PAGAMENTO

Total de Horas Tecnicas Prestadas: 10 horas

Valor da Hora Tecnica Contratada: R$ 35o,oo
Valor Total Devido No Mês: R$ 3.5oo,oo

a

a

I 88 98885-7S50 §
tio gorclgs. odv@gmoil. cam âK
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Declaro, sob as penas da Lei, que as ro (dez) horas de consultoria jurídica
foram integralmente prestadas e resultaram nos produtos intelectuais
anexados.

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6,

Cl,'w inq/rato
úco oe Ourverm

AovocRoo - OAB/CE 51.551

.. ái.l*-;...),,........,.,
RoonrcuesVrernR

Vrnrnoon
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RELATORIO ICO-JURíDICO

REFERÊNCIA: Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Parlamentar (VDP).

PERíoDo DE EXECUçÃo: Mês de -Janeiro de zoz6.
CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Jose C[eilson Rodrigues Vieira.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia.
CNPJ: 61 955 9+o /ooot-zg.
Advogado Responsáve[ Técnico: Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE:
51.551.

r. Identificação do Serviço Prestado

r.r. Natureza do serviço no período de recesso parlamentar

O serviço prestado no mês de janeiro possui natureza tecnica,
especiaLizada e predominantemente preventiva, consistindo em
Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar desenvolvida no âmbito da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, durante o período de recesso
legisLativo.

Considerando a suspensão das sessões ordinárias e a redução da
tramitação formal de proposiçóes legislativas, a atuação jurídica
concentrou-se em atividades de apoio tecnico, orientação preventiva,
esclarecimentos jurídicos e preparação institucional, compatíveis com a
dinâmica administrativa do período de recesso, sem prejuízo da
reguLaridade da prestação do serviço.

A atuação não se caracterizou como atividade decisoria ou administrativa
permanente, mantendo-se estritamente no campo opinativo e tecnico,
conforme o objeto do credenciamento.

1..2. Enquadramento como consuttoria e assessoria jurídica
partamentar no recesso

Mesmo durante o recesso partamentar, subsiste a necessidade de suporte
jurÍdico i nstitucionaL, especiaLmente para:

E
88 98885-7S50 §
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esctarecimento de dúvidas jurídicas de assessores parlamentares;
análise previa de demandas Legislativas em fase preparatoria;
orientação quanto a materias que serão objeto de atuação no
retorno das atividades Legislativas;
prevenção de riscos jurídicos relacionados a futura apresentação de
proposições.

Nesse contexto, a atuação desenvolvida manteve-se enquadrada como
consuLtoria e assessoria jurídica parlamentar, ainda que com redução
natura[ da produção formal de atos Legislativos, característica propria do
período.

1.3. DisponibiLidade
credenciamento

institucional e vincutação ao

Durante todo o mês de janeiro, o escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividual de Advocacia permaneceu à disposição diária da Câmara
Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, realizando atendimentos presenciais
regulares nas dependências da Casa Legislativa.

A prestação do serviço foi caracterizada pela

o pr'êSêr1ça física diária na Câmara Municipal;
o contâto direto com assessores parlamentares;
. atendimentos pontuais a vereadores, quando necessário;
. atuação sob demanda, conforme surgimento de necessidades

jurÍdicas,

A disponibilidade institucional do profissional encontra respaLdo no objeto
do credenciamento e não se confunde com subordinação funcional,
tratando-se de prestação tecnica sob demanda, compatível com o regime
jurídico da contratação,

2. Objeto da Consultoria e Assessoria Jurídica no Mês de
Janeiro

2.1. Descrição objetiva do objeto no período

No mês de janeiro, o objeto da consultoria consistiu no apoio tecnico-
jurÍdico preventivo e preparatorio, voLtado a:

a

a

s§ 98S85-7S50 §
tio gordgs.adv@gmail.com XK
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orientação jurídica de assessores parlamentares;
escLarecimento de duvidas quanto a normas constitucionais,
orgânicas e regimentais;
análise preliminar de temas legislativos em fase de estudo;
preparação jurídica para o reinício das atividades legislativas.

O serviço foi prestado sob demanda, respeitando as [imitações naturais do
recesso, sem execução de atividades incompatíveis com o período.

z.z. Final.idade institucional da atuação durante o recesso

A final.idade institucional da consuttoria jurídica no período de recesso foi
assegurar continuidade do suporle tecnico ao mandato par[amentar,
evitando descontinuidade do assessoramento jurídico e garantindo que
eventuais demandas surgidas no período fossem tratadas com segurança
jurídica.

A atuação manteve-se exclusivamente vincuLada a atividade parlamentar
institucional, não abrangendo interesses pessoais, eleitorais ou político-
partidários.

3. Escopo das Atividades Desenvolvidas no Período

3.r. Orientações jurídicas e esclarecimentos técnicos

Durante o mês de janeiro, foram prestadas orientações jurídicas e
esclarecimentos tecnicos reLacionados a:

. interpretação de dispositivos da Lei Orgânica Municipal;
o reÇrâS regimentais aplicáveis a atividade parlamentar,
. [imites da iniciativa Legislativa municipaL;
o ênguâdramento jurídico de demandas apresentadas por assessores

e vereadores.

A atuação teve caráter predominantemente preventivo e preparatorio,
abrangendo:

identificação de riscos jurídicos em demandas futuras;
orientações preliminares para etaboração de proposições
Legislativas a serem apresentadas apos o recesso;
esclarecimentos tecnicos para organização da agenda Legislativa do
mandato.

a

3.2. Atuação preventiva e preparatoria

a

I

E 88 ?8S85-78§0 §
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+. Evidências da Execução do Serviço no Mês de Janeiro

4.r. Comprovação da disponibiLidade e presença institucional

A execução do serviço no período de recesso encontra-se comprovada
por meio de:

presenÇa diária do advogado nas dependências da Câmara
MunicipaL;
registros fotográficos que demonstram a permanência e atuação
institucionaI do profissional;
interação com assessores parlamentares e, ocasionalmente,
vereadores;

Esses elementos evidenciam que, embora o período seja de menor
produção Legislativa formaL, houve efetiva prestação do serviço,
compatível com a natureza do objeto contratado.

4.2. Compatibilidade da forma de comprovação com o período
de recesso

Ressalta-se que, durante o recesso parlamentar, a ausência de pareceres
formais ou proposições tramitadas não caracteriza inexistência de serviço,
sendo Legítima a comprovação da execução por meio de registros de
presenÇa, atendimentos e disponibiLidade institucional., conforme
entendimento adotado peLos Tribunais de Contas em situações análogas.

5. Fundamentação Jurídica da Atuação

A atuação observou

. a Constituição Federal:

. a Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte,/CE;

. o Regimento lnterno da Câmara Municipal;
o oS princípios da Legal.idade, continuidade do serviço pubLico,

segurança jurídica e eficiência.

a

a

a

88 98885-7850 §
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6. Resuttados Técnicos A[cançados no Período

Mesmo durante o recesso, a consuLtoria jurídica:

o âssegurou a continuidade do suporte tecnico ao mandato
parl.amentar,

. evitou desassistência jurídica no período;

. contribuiu para a organização e preparação das atividades
Leg istativas su bseq uentes;

. mitigou riscos jurÍdicos relacionados a futuras proposiçoes.

7. Conclusão

No mês de janeiro, período caracterizado pelo recesso Legislativo, a
Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar prestada manteve-se ativa,
regu[ar e institucionaLmente necessária, ainda que com atuação
predominantemente preventiva e prepa ratoria.

A prestação do serviço encontra-se devidamente comprovada pela
disponibiLidade diária do advogado, presença física na Câmara Municipale
atendimentos realizados, elementos compatíveis com a dinâmica do
perÍodo e suficientes para demonstrar a execução do objeto contratado.

Dessa forma, conclui-se que a atuação desenvolvida no mês de janeiro
atendeu as exigências do controle externo, apresentando comprovação
idonea da prestação do serviço, em consonância com os princípios da
legaLidade, da continuidade e da segurança jurídica,

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6

4,ru:r,fuw:.r,fr{!wt'|^
Aovocnoo - OAB/CE 51.551

88 98885-7850 §
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RELATORTO COMPLEMENTAR DE EXECUçÃO

Consultoria e Assessoria Jurídica Parlamentar
(Recesso Parlamentar)

Mês de Janeiro

CONTRATANTE: Gabinete do Vereador Jose CLeiLson Rodrigues Vieira.
CONTRATADA (Credenciada): Tiago Rodrigues - Sociedade lndividuaL de
Advocacia

r. FinaLidade do Relatório Complementar

O presente Relatório Complementar de Execução tem por final,idade
detathar e materializar a prestação dos serviços de Consultoria e
Assessoria Jurídica Parlamentar no mês de janeiro, perÍodo caracterizado
por recesso parlamentar, com vistas a evidenciar de forma objetiva a
efetiva execução do objeto contratado, em consonância com as
exigências dos orgãos de controLe externo,

Este relatorio complementa o Relatorio Tecnico-Jurídico principal, sem
substituí-to, ampliando o nível de detaLhamento das atividades
desenvo[vidas no período,

z. Contextuatização do Período de Recesso

Durante o mês de janeiro, em razáo do recesso legislativo previsto no
Regimento lnterno da Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE, houve
redução da tramitação formal de proposições Legislativas e da realização
de sessões ordinárias,

Todavia, não houve paralisação das atividades institucionais,
permanecendo em funcionamento:

. a estrutura administrativa da Câmara Municipa[;
o os gabinetes parlamentares;
. o atendimento institucionaI aos vereadores e assessores,

Nesse contexto, a atuação jurídica desenvoLvida assumiu caráter
preventivo, preparatorio e de suporte tecnico, compatível com a dinâmica
institucionaL do período.

3, Forma de Execução do Serviço no Mês de Janeiro

I 8S 98885-7S50 §
liagordgs. odv@gmoil.cam üK
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3.1. Presença institucional e disponibilidade técnica

Durante todo o mês de janeiro, o advogado credenciado

manteve presenÇa física regular nas dependências da Câmara
MunicipaL;
permaneceu a disposição diária para atendimento de demandas
jurídicas;
reaLizou atendimentos tecnicos presenciais junto a assessores
parlamentares;
prestou orientações jurÍdicas pontuais a vereadores, quando
demandado,

A presença institucional e a disponibiLidade tecnica foram essenciais para
assegurar a continuidade do suporte jurídico, mesmo no período de
recesso.

3.2. Atendimentos jurídicos realizados

No perÍodo de referência, foram realizados atendimentos jurÍdicos
compatíveis com o recesso parlamentar, consistentes, principaLmente, em:

a

a

a

a

a

a

escLareci mentos ju rídicos a assessores parlamentares sobre:
o Limites da iniciativa legislativa;

" interpretação de dispositivos da Lei Orgânica Municipal;
o íeÇrâs regimentais aplicáveis ao retorno das atividades

LegisLativas;
orientações preliminares reLacionadas a:

o estruturação de proposiçoes legislativas futuras;
o adequação formal e material de ideias legislativas em fase de

estudo;
anáLise jurídica inicial de demandas apresentadas informalmente,
com caráter preventivo.

Os atendimentos ocorreram de forma não padronizada, conforme
surgimento das demandas, característica propria do período de recesso.

4, Materializaçáo da Prestação do Serviço

4.r, Registros de presença e atuação institucional

A execução do serviço encontra-se materializada por meio de

registros fotográficos que demonstram a presença do advogado
nas dependências da Câmara MunicipaL;

r 88 9888s-7S50 §
tiogordgs.odv@gmoil.com lK4
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assegura rastreabiLidade mínima suficiente para fins de controle
externo;
supre a necessidade de materiaLidade exigida para períodos de
recesso,

7. Conclusão

Diante do exposto, conclui-se que, no mês de janeiro, período de recesso
parlamentar, houve efetiva prestação dos serviços de Consu[toria e
Assessoria Jurídica Parlamentar, compatível com a dinâmica institucional
do período.

A execução do serviço encontra-se adequadamente comprovada por
meio da presença institucional do advogado, dos atendimentos tecnicos
realizados, das orientações jurÍdicas prestadas e dos registros de atuação
apresentados, elementos suficientes para demonstrar a materialização do
objeto contratado.

Assim, resta atendido o dever de comprovação da despesa, nos termos
exigidos pelos orgãos de controle externo, afastando-se quatquer ressaLva
quanto a inexistência ou insuficiência da prestação do serviço no período
anaLisado.

Juazeiro do Norte,/CE, zl de janeiro de zoz6

a

a
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ANEXO I - REGISTROS FOTOGRÁFrcOS DE PRESENÇA INSTITUCIONAL

Finatidade do Anexo

Este anexo tem por finalidade comprovar a presença institucional e a
disponibitidade técnica do advogado credenciado nas dependências da
Câmara Municipal de Juazeiro do Norte,/CE durante o mês de janeíro,
perÍodo de recesso parlamentar, como etemento material complementar
da execuÇão do serviÇo contratado.

Descrição dos Registros Fotográficos

Os registros fotográficos anexados demonstram:

. a prêsença do advogado nas dependências da Câmara Municipal:

. a permanência instrtucional durante o expediente;

. a atuaÇão em ambiente funcional compatível com a prestação de
consul.toria e assessoria jurídica partamentar

. a interação institucional com assessores partamentares e, quando
apticávet, vereadores.

As imagens foram registradas em dados separados ao longo do mês de
janeiro, evidenciando regularidade da presença e não mero comparação
eventua[,

Juazeiro do Norte,/CE, 29 de janeiro de eoe6

íooo\Á^aue2 &^
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ADVoGADo _ OAB,/CE 51.551
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' JoséCleilson

VEREADoR

EIEI

88 98885-7850 I
tiogordgs.odv@gmoil.com EE



"/r4D/v-

I

-

L

t*---

(

t 7

.r'

<*/
/ íü

,

t I
I

-*
I

I
I

I
.:

.:;..

ffi'



I

I

a

lb

TF,

Ê
I

t

7i
L_/

4
,\

\,,
,l

§-I
/ u;\

l

l

h
I
,

\
\

,rP'

/
\

-/ a

/

\ \ \

tu



I

r

#t

I

dl

r

V

I

I

.ffi

I

\
f

L.--

I

Á

{r./

Á/
li ,-:

:.

,t
! 7

,: tl Í
_-a

t 7a

\ ;



lr;
TIÂ#* ftÜÜRIüUü§

: :.: :: 1:_ | 1 lt t, t. i_: .: l.:, t: t i.i I r^ ê ! .1,: :.t li i ir j i: J

. comprovaÇão da permanência institucional ao longo do mês;

. evidências de interação tecnica com assessores parlamentares e
vereadores.

Os registros fotográficos não são apresentados isoladamente, mas
corroboram o conjunto de informações que demonstram a efetiva
prestação do serviço.

4.2. Compatibil.idade da forma de comprovação com a natureza do
período

Considerando a dinâmica reduzida do recesso parlamentar,
materialização da prestação do serviço por meio de:

a

o pt'êsêflçainstituciona[,
. atendimentostecnicos:
. orientações jurídicas verbais;
o registros de atuação;

mostra-se compatível e proporcionaL a natureza do período, não sendo
razoável exigir, nesse intervalo, a mesma produção documental observada
em meses de atividade Legislativa ordinária.

5. Aderência ao Objeto Contratual

As atividades desenvol.vidas no mês de janeiro

o mafltiveram-se estritamente dentro do objeto do credenciamento:
o não configuraram substituição da assessoria jurídica institucional da

Câmara;
o não apresentaram caráter decisorio, administrativo ou exclusivo;
. destinaram-se exclusivamente ao apoio institucional ao mandato

parlamentar.

Não houve prestação de serviços alheios ao escopo contratado nem
atend i mento de i nteresses pessoais, eLeitorais ou político- pa rtidá rios.

6. Avatiação da Execução sob a Otica do Controle Externo

O conjunto de informações apresentadas neste relatorio complementar:

demonstra execuÇão efetiva do objeto, ainda que com atuação
predominantemente preventiva;
evidencia nexo entre a contratação e a utilidade institucional do
serviço;

88 qS**5-7§5* §
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TIAGO RODRIGUES

A5§ESSOIIA E C ONSIJ LTÔR I Á JUiIDIC^

DECLARAÇÃO

Declaramos, para fins de comprovação junto aos órgãos de controle
externo, que o advogado Tiago Rodrigues de Oliveira, OAB,/CE n'51.551
e CPF n' 068.509.803-6o e o advogado Cicero Virgínio da Silva Júnior,
OAB/CE n' 53.867 e CPF n' 069.038.723-70, tendo o escritório Tiago
Rodrigues - Sociedade lndividuat de Advocacia regutarmente
credenciado para Prestação de Serviços de Assessoria Jurídica - Verba de
Desempenho Partamentar (VDP), manteve a regutaridade institucional e a
disponibitidade técnica diária nas dependências da Câmara MunicipaL de
Juazeiro do Norte/CE durante o mês de janeiro de zoz5 , período de
recesso par[amentar.

Durante o período referido, o profissional:
. ofertas à disposição da Câmara Municipa[:
. rea[izouatendimentosjurídicospresenciaisl
. prestou orientações técnicas a assessores partamentares;
. atenderei, quando exigido, vereadores no exercício de suas funções

institucionais.

A atuação ocorreu em conformidade com o objeto de credenciamento,
sem caráter decisório, sem subordínação funcional e sem exclusividade,
destinando-se excLusivamente ao apoio jurídico institucional das
atividades parlamentares.

Juazeiro do Norte/CE, 29 de janeiro de zoe6

í** fuqç-r aÍ, hüt,
Trado Roonrcue6 DE OLvETRA

ADVocADo - OAB,/CE 51.5s1

LLsaa:,ttr.í.]-rrte-dq)-r-Li./a.d-cro..p-n
Cicero Virgínio Da Sitva Júnior
ADVOGADO - OAB./CE 53.867

l.J, t4. :

Cteil.son

88 98885-7850 I
tiogordgs.odv@gmoil.com !(
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TIÂGO RODRIGUT§

DECLARAÇÃO DE VERACTDADE E RESPONSABTLTDADE

Eu, Tiago Rodrigues de Oliveira, brasileiro, casado, advogado, inscrito na
OAB/CE sob o no 5r.55r, portador do CPF no o68.5o9.803-60, na qua[idade
de socio e representante legal, do escritorio Tiago Rodrigues - Sociedade
lndividual de Advocacia, inscrito no CNPJ sob o n" 6r.955,94o/ooo7-zg,
declaro, para os devidos fins Legais e administrativos, que as informações
e execuções constantes nos Retatorios de Execução do Serviço,
referentes a competência de janeiro de zoz6, vinculados ao Gabinete do
Vereador José Cleilson Rodrigues Vieira, conforme Ordem de Serviço no

zoz6.o:-;-z-0031, são verdadeiras, fidedignas e refletem a efetiva prestação
dos serviços contratados,

DecLaro, ainda, que os serviços descritos foram realizados em
conformidade com a LegisLação vigente, observando-se os princípios
legais, eticos e administrativos aplicáveis, estando passíveis de
comprovação e verificação pelos orgãos competentes, assumindo integral
responsabitidade pelas informações ora prestadas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente dec[aração.

Juazeiro do Norte/CE, zg de janeiro de zoz6.

go de Oliveira
OAB/CE no Sr.55r

CPF no o68,Sog.8o3-60

88 98885-7850 §
tiogordgs.adv@gmail.com üK
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MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERilDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AoS TRIBUToS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNÁO

Nome: TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
GNPJ: 61 .955.940/000í -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as conlribuições sociais previstas
nas alíneas'a'a'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. br> ou <http://www. pgfn.gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 ,de2l1Ol2O14
Emitida às 14:08:01 do dia 3010112026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29t07t2026.
Código de controle da certidão: DD0B.26í 8 .3778.DC41
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documenlo.

4át/*'



2311212025, 17:42 consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?tipoDevedor=2&codigo Devedor=61 955940000í 29&numCertiÍi

GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ

Procuradoria Geral do Estado

Certidão Negativa de Débitos Estaduais
20251 8 1 36708

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa No 13 de O2lOSl2OOÍ.

IDENTIFICAçÃO DO(A) REQUERENTE

fnscrição Estadual:
*Xàkt**(*r!rFikrrt<ikr|<*ri(rFrtrfrl.rl.ri.*rt***riri*rrk{.r<rkr<r<r<X**rrkrf*rl.X.rl.rl.*rl.rf*X**{.***rfrFrF

CNPJ / CPFI

61955940000129

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, guê revendo os registros do
Cadastro de Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada
existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e
horário, e, para constar, foi emitida esta certidão.

HMITIDA vIA INTERNET EM 23/ t2/2425 A§ t7:42125
vÁuoe ATÉ, ztto2t2oz6

& *tt?**L{,í4ade deste documento deverá ser compravada via Internet, no endereço
www.sefaz.ce,gov.br

https l/consultapublica.sefaz.ce.gov.br/certidaonegativa/consultarPdf?ipoDevedor=2&codigoDevedor=61 9559400001 29&numCertificado=202518... 111

RAZÃO SOCIAL:

ffi,:"



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE
SECRETARIA DE FINANÇAS . SEFIN

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA

N" 0000010023

Razão Social

TIAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

INSCRçÃO ECONÔMEA Documento Bairro

00001593070 c.N.P.J.: 61955940000129 sAo MIGUEL

Localizado RUA SAO SALVADOR, 113 - - JUAZETRO DO NORTE-CE

CEP

DADOS DO CONTBIBUINTE OU RESPONSÁVEL

lnscrição Contribuinte / Nome

1246,002 - TIAGO ROORIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço Documento

RUARUASÃOSRUVeOOR,113 c.N.P.,J.:61.955.940/0001-29

SÃO MIGUEL JUAZEIRO DO NOBTE.CE CEP: 63010552
v No. Requerimento Natureza jurÍdica

0000010023 /2025 Pessoa Juridica

CERTIDÃO
Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro
Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, até o presente exercício fiscal,
relativo à Inscricão Econômica acima especificada, e constatou-se não haver nerúruma pendência ou

divida vinculada a Empresa acima.
A Secretária de FinanÇas se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas gue posteriormente
venham a ser apuradas.
A aceitacão desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet/ nos
segn-1inte endereÇo : http : / /www . juazeiro. ce. qov. brl

JUAZEIRO DO NORTE_CE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão

VALIDA AÍE:2010212026

coD. VALIDAÇÃO:Orz OrOr oÀoooo124 6o02

41"



PREFEITURA MUNICIPAL JUAZEIRO DO NORTE

SECRETARIA DE FINANçAS . SEFIN

VALTDAÇAO DE CERTTDAO

Ne: 2025/ 0000010023

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 61.955.940/0001-29

DATA DE EMISSÃO: 2911212025

Estâ CERT|DÃO NEGATIVA DE EMPRESA Íoi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida alé20102126

JUAZEIBO DO NORTE-CE,23 DE DEZEMBRO DE2O25

CERTIDÃO VALIDADA VIA TNTERNET
em23112125 às 17:36:51

46-



30t01t2026 13 42 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

61.955.940/0001 - 29

al: NAGO RODRIGUES - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Endereço: R SAO SALVADOR 113 / SAO MIGUEL / JUAZEIRO DO NORTE / CE /
63010-552

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: L8/ 0L/ 2026 a L6/ 02/ 2026

C erti f i ca çã o N úm er o= 20260 L L80 4406 439 0 60 5 5 4

Informação obtida em 30/01/2026 L3:42:02

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

.4-
https://consu lta-crf.ca ixa. gov. br/consu ltacrfi pages/consulta E mpregador.jsí 1t1
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀtHISTÀS

NOME: TIAGO RODRIGUES _ SOCIEDADE INDIVfDUAL DE ADVOCACIA (}4ÀTRTZ E

FrLrArs )

CNPJ : 61 .9 5 5 . 9 40 / 000L-29
Certidão ne : 63861 05 / 2026
Expedição: 30/0I/2026, às 14:06 45
Validade:29/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TrÀco RoDRrcuEs - socrEDADE rNDrvrDUÀrJ DE ÀDvocAcrA
(lrtÀTRrz E Frr,rÀrs), inscrito (a) no CNPJ sob o na 61.955.940/000L-29,
NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das l,eis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/201,1, e
13.46'7/20L'7, e no Ato 01"/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autentj-cidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www. tst.jus. br) .

Certidão emitida gratui-tamente.

rNroRMÀçÃo rleonraurp
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justi-ça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.
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